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Apos�lamento n.º 003 ao Contrato 002/2021-D.U/2022  

 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 003 AO
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS D.U. Nº
002/2021 - DJ/NOVACAP, CELEBRADO EM
18/01/2021, ENTRE A COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL – NOVACAP E A CONSTRUTORA
POLLO COMÉRCIO E INCORPORAÇÕES LTDA.

 

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa Pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972, inscrita no CNPJ nº
00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP 71.215-000,
representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE, brasileiro, casado,
engenheiro eletricista, e seu Diretor de Urbanização, ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ, brasileiro, divorciado,
engenheiro civil, ambos residentes e domiciliados em Brasília/DF, doravante denominada
CONTRATANTE e a empresa CONSTRUTORA POLLO COMÉRCIO E INCORPORAÇÕES LTDA, estabelecida
no ST SMC, Quadra 03, Lote 17, Sala 04 - Ceilândia/DF, CEP: 72.265-710, inscrita no CNPJ sob o
n°01.197.205/0001-71, neste ato representada pelo Senhor ZENILDO BATISTA LEITE, brasileiro, solteiro,
Engenheiro Civil, residente e domiciliado no Setor Habitacional Jardim Botânico/DF, conforme Atos
Cons�tu�vos: Contrato Social (Doc. SEI/GDF nº 40535973 p.2) e CF/DF nº 0736219800192, a  seguir 
denominada  CONTRATADA,  com fundamento no Art. 81, parágrafo 7º, da Lei 13.303, de 2016, resolvem
APOSTILAR o CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS D.U. Nº 002/2021 - DJ/NOVACAP (Doc. SEI/GDF
nº 75528625), mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Apos�lamento tem por objeto a re�ficação de erro sequencial de
numeração na elaboração de Termo Adi�vo do Contrato originário. 

1.1.1. Re�fica-se o número sequencial do ajuste denominado de "QUINTO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS D.U. Nº 002/2021 - DJ/NOVACAP" (Doc. SEI/GDF nº 100455915), de
forma que:

1.1.1.1. Onde se lê:   "QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
BENS D.U. Nº 002/2021 - DJ/NOVACAP" .

1.1.1.2. Leia-se:         "OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
BENS D.U. Nº 002/2021 - DJ/NOVACAP".

 

2. CLÁUSULA  SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

2.1. Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas e condições do Contrato n°
002/2021 - DJ/NOVACAP  (Doc. SEI/GDF nº 75528625), do qual este Termo torna-se parte integrante e
inseparável.

 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=47092461&id_procedimento_atual=85750272&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=e1a351274f7123c1dc55ffe32992f87d5f3f8d3be4d6a83e3dcb9158b44ea7b5
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85753374&id_procedimento_atual=85750272&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=b5c37576eb54cedc2f9d80c270719116deca13b43124138b9abf54e3abaffc5e
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=112997319&id_procedimento_atual=85750272&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=899db6b9254f4d0154bb39ee49069adee4f9d1f7fbef3703da155fab8caf4356
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85753374&id_procedimento_atual=85750272&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=b5c37576eb54cedc2f9d80c270719116deca13b43124138b9abf54e3abaffc5e
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Documento assinado eletronicamente por ZENILDO BATISTA LEITE, Usuário Externo, em
15/12/2022, às 13:42, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ - Matr.0074895-1,
Diretor(a) de Urbanização da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em
16/12/2022, às 10:31, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
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